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04 128 0801 12OA 0001 Cooperação Técnica nas Áreas de Gestão de
Políticas Públicas - UNITAR - Nacional

3.600.000

Servidor capacitado (unidade): 890 F 3 2 80 0 100 3.600.000

TOTAL - FISCAL 3.600.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.600.000

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades

UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0122 Serviços Urbanos de Água e Esgoto 1.000.000

P R O J E TO S

17 512 0122 1N08 Apoio a Sistemas de Esgotamento Sanitário
em Municípios de Regiões Metropolitanas,
de Regiões Integradas de Desenvolvimento
Econômico, Municípios com mais de 50 mil
Habitantes ou Integrantes de Consórcios Pú-
blicos com mais de 150 mil Habitantes

1.000.000

17 512 0122 1N08 0070 Apoio a Sistemas de Esgotamento Sanitário em
Municípios de Regiões Metropolitanas, de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento Econô-
mico, Municípios com mais de 50 mil Ha-
bitantes ou Integrantes de Consórcios Públicos
com mais de 150 mil Habitantes - Sistemas de
Esgotos Sanitários em Municípios - Estado do
Rio Grande do Sul

1.000.000

S 4 2 40 0 100 1.000.000
11 3 6 Fortalecimento da Gestão Urbana 300.000

P R O J E TO S
17 512 1136 1P95 Apoio à Elaboração de Projetos de Sanea-

mento em Municípios de Regiões Metropo-
litanas, de Regiões Integradas de Desenvol-
vimento Econômico, Municípios com mais
de 50 mil Habitantes ou Integrantes de Con-
sórcios Públicos com mais de 150 mil Ha-
bitantes

300.000

17 512 1136 1P95 0056 Apoio à Elaboração de Projetos de Saneamento
em Municípios de Regiões Metropolitanas, de
Regiões Integradas de Desenvolvimento Eco-
nômico, Municípios com mais de 50 mil Ha-
bitantes ou Integrantes de Consórcios Públicos
com mais de 150 mil Habitantes - Apoio à
Elaboração de Planos e Projetos de Saneamen-
to em Municípios - Estado de Minas Gerais

300.000

S 3 2 40 0 100 300.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.300.000
TOTAL - GERAL 1.300.000

Atos do Poder Executivo
.

DECRETO No- 7.643, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011

Altera o art. 4o do Decreto no 7.390, de 9 de
dezembro de 2010, que regulamenta os arts.
6o, 11 e 12 da Lei no 12.187, de 29 de de-
zembro de 2009, que institui a Política Na-
cional sobre Mudança do Clima - PNMC.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o O art. 4o do Decreto no 7.390, de 9 de dezembro de
2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4o Os planos setoriais de que trata o parágrafo único do
art. 11 da Lei no 12.187, de 2009, não relacionados no art. 3o,
serão elaborados até 16 de abril de 2012, com o seguinte con-
teúdo mínimo:

..............................................................................................." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de dezembro de 2011; 190o da Independência e
123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Mendes Ribeiro Filho
Edson Lobão
Alessandro Golombiewski Teixeira
Aloízio Mercadante
Francisco Gaetani

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETO DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade
de Grã-Mestra da Ordem de Rio Branco, resolve

ADMITIR

no Quadro Suplementar da Ordem de Rio Branco, no grau de Grã-
Cruz, HTEIN WIN, Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário da
República da União de Myanmar.

Brasília, 15 de dezembro de 2011; 190º da Independência e
123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Antonio de Aguiar Patriota

DECRETO DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade
de Grã-Mestra da Ordem de Rio Branco, resolve

ADMITIR

no Quadro Suplementar da Ordem de Rio Branco, no grau de Grã-
Cruz, MOHAMAD AMIN ALI MOHAMAD KURDI, Embaixador
Extraordinário e Plenipotenciário do Reino da Arábia Saudita.

Brasília, 15 de dezembro de 2011; 190o da Independência e
123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Antonio de Aguiar Patriota

DECRETO DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade
de Grã-Mestra da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, resolve

ADMITIR

na Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, no grau de Grã-Cruz, BEN-
JAMIN LEGNONGO-NDUMBA, Embaixador Extraordinário e Ple-
nipotenciário da República Gabonesa.

Brasília, 15 de dezembro de 2011; 190o da Independência e
123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Antonio de Aguiar Patriota

DECRETO DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade
de Grã-Mestra da Ordem de Rio Branco, resolve

ADMITIR

no Quadro Suplementar da Ordem de Rio Branco, no grau de Grã-
Cruz, MICHEL SLEIMAN, Presidente da República do Líbano.

Brasília, 15 de dezembro de 2011; 190o da Independência e
123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Antonio de Aguiar Patriota

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 571, de 15 de dezembro de 2011. Proposta ao Congresso Nacional
de modificação do Projeto de Lei no 39, de 2011-CN que "Abre aos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos
Ministérios da Educação e do Esporte, crédito especial no valor
global de R$ 54.266.793,00, para os fins que especifica, e dá outras
providências".

Nº 572, de 15 de dezembro de 2011. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 12.548, de 15 de dezembro de 2011

Nº 573, de 15 de dezembro de 2011. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 12.549, de 15 de dezembro de 2011

Nº 574, de 15 de dezembro de 2011.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei no 79, de 2011 (no 1.749/11 na
Câmara dos Deputados), que "Autoriza o Poder Executivo a criar a
empresa pública denominada Empresa Brasileira de Serviços Hospi-
talares - EBSERH; acrescenta dispositivos ao Decreto-Lei no 2.848, de
7 de dezembro de 1940 - Código Penal; e dá outras providências".

Ouvidos, os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão, da Educação e da Saúde manifestaram-se pelo veto aos seguintes
dispositivos:

§§ 2o e 3o do art. 9o

"§ 2o O Conselho de Administração da EBSERH terá, como
membros natos, representantes do Ministério da Saúde, do Ministério
da Educação, da Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições
Federais de Ensino Superior - ANDIFES e, observando o disposto no
art. 2o da Lei no 12.353, de 28 de dezembro de 2010, da Federação
dos Sindicatos de Trabalhadores das Universidades Brasileiras - FA-
SUBRA, sem prejuízo da composição que será definida no estatuto
social da empresa.

§ 3o O Conselho Consultivo da EBSERH exercerá o controle
social da empresa, será paritariamente constituído por representantes
da sociedade civil, inclusive dos usuários, e do Estado, na forma
estabelecida no estatuto social e sem prejuízo de outros meios de
fiscalização por parte da sociedade civil, e terá representantes do
Conselho Nacional de Saúde, do Conselho Federal de Medicina, do
Conselho Federal de Enfermagem, da Associação Nacional dos Di-
rigentes das Instituições Federais de Ensino Superior - ANDIFES, da
Federação dos Sindicatos de Trabalhadores das Universidades Bra-
sileiras - FASUBRA e da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB."

Razão dos vetos

"A composição dos conselhos da entidade devem ser de-
finidas em seu estatuto, que é o instrumento adequado ao estabe-
lecimento das normas de organização interna da entidade"

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

Nº 575, de 15 de dezembro de 2011. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 12.551, de 15 de dezembro de 2011

Nº 576, de 15 de dezembro de 2011. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 12.552, de 15 de dezembro de 2011

Nº 577, de 15 de dezembro de 2011. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 12.553, de 15 de dezembro de 2011

Nº 578, de 15 de dezembro de 2011. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 12.554, de 15 de dezembro de 2011

Presidência da República
.
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